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ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
COMPENSACAO. ADMISSIBILIDADE.

O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu
recolhimento e, com o acréscimo de juros a taxa SELIC, acumulados a partir
do més subsequente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado,
mediante apresentacdo de DCOMP. Eficécia retroativa da Instrucdo Normativa
RFB n° 900/2008.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA EM ASPECTOS PRELIMINARES.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditorio quando a apreciacdo da
restituicdo/compensacdo restringe-se a aspectos preliminares, como a
possibilidade do pedido. A homologacdo da compensacdo ou deferimento do
pedido de restituicdo, uma vez superada esta preliminar, depende da analise da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pela autoridade
administrativa que jurisdiciona a contribuinte.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario para determinar o retorno dos autos a Unidade de origem para
nova analise do pedido da Interessada, retomando-se, a seguir, o rito procedimental previsto no
PAF (Decreto n® 70.235/1972). O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10480.906376/2009-74,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone
(Presidente).
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 ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
 O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros à taxa SELIC, acumulados a partir do mês subsequente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado, mediante apresentação de DCOMP. Eficácia retroativa da Instrução Normativa RFB n° 900/2008.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA EM ASPECTOS PRELIMINARES.
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da restituição/compensação restringe-se a aspectos preliminares, como a possibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superada esta preliminar, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a contribuinte.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para determinar o retorno dos autos à Unidade de origem para nova análise do pedido da Interessada, retomando-se, a seguir, o rito procedimental previsto no PAF (Decreto nº 70.235/1972). O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10480.906376/2009-74, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto o relatado no Acórdão nº 1402-004.264, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que negou provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte, mantendo o Despacho Decisório que NÃO HOMOLOGOU a compensação declarada, considerando a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.
Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente requereu a reforma do despacho decisório com a consequente admissão da compensação e o cancelamento da exigência tributária.  Em síntese, alegou que a decisão  da Delegacia da Receita Federal em Recife não pode prevalecer, diante do evidente conflito existente entre o que determina o Artigo 10 da IN SRF N° 600/2005 e o disposto nos. Incisos I a VI, do § 3° do Artigo 74, da Lei N° 9.430/96, com as alterações introduzidas pelas Leis Nº 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.051/2004.
Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o Acórdão, ora recorrido, em que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, com o entendimento que a pessoa jurídica que efetuar pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal somente poderá utilizar o valor pago na dedução do tributo devido ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo.
Inconformado com a decisão a quo, a recorrente apresentou recurso voluntário em que ratifica as razões expendidas em sua peça impugnatória.

 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 1402-004.264, de 13 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.
Do Mérito
A questão discutida no presente recurso voluntário refere-se à admissão da compensação imediata de recolhimentos indevidos de estimativas. O despacho decisório e o acórdão recorrido sustentam que a pessoa jurídica que efetuar pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal somente poderá utilizar o valor pago na dedução do tributo devido ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo.
No uso da competência dada pelo § 14 do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, e por meio das IN SRF n° 460/2004 e 600/2005, cuja vigência ocorreu de 29/10/2004 a 30/12/2008, a Receita Federal do Brasil não admitiu a compensação imediata de recolhimentos indevidos de estimativas. Já com a IN RFB n° 900/2008, o Fisco alterou o entendimento e excluiu essa limitação de seu texto.
A evolução da legislação administrativa a respeito do assunto foi a seguinte:
O artigo 10 da Instrução Normativa n° 460/2004 não permitiu que indébitos oriundos de recolhimentos por estimativa fossem compensados de imediato, devendo compor o saldo de IRPJ e CSLL apurado ao final do período:
"Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período."
A mesma redação foi mantida no artigo 10 da IN SRF n° 600/2005, in verbis:
"Art. 10 A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período."
Já com a edição da Instrução Normativa RFB n° 900/2008, no seu artigo 11, o Fisco deixou de coibir a imediata compensação de recolhimentos indevidos de estimativas.
"Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período."
Assiste, as regras contidas na IN RFB n° 900/2008 são perfeitamente aplicáveis ao caso em voga, pois alteraram o entendimento anteriormente expresso pelas INs 460/2004 e 600/2005, podendo ser computado como crédito o montante de estimativa recolhido indevidamente.
A própria Receita Federal do Brasil já se posicionou no sentido de admitir o procedimento adotado pela recorrente, por meio da Solução de Consulta 285 - SRRF/9ª RF/Disit de 17/07/2009, assim ementada:
"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO.
Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com o imposto de renda devido a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp.
A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp.
Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981, de 1995, art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2°a 4° e 34.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO.
Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com a contribuição devida a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp;
A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp.
Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981, de 1995, art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2°a 4° e 34."
O  CARF vem reiteradamente se posicionando pela sua possibilidade da restituição ou compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa. Havendo inclusive a edição da Súmula CARF nº 84, transcrita a seguir.
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Cita-se nesse sentido, os acórdãos paradigmas: Acórdão nº 1201-00.404, de 23/2/2011 Acórdão nº 1202-00.458, de 24/1/2011 Acórdão nº 1101-00.330, de 09/7/2010 Acórdão nº 9101-00.406, de 02/10/2009 Acórdão nº 105-15.943, de 17/8/2006.
Porém, apenas em tese assiste razão à recorrente em suas alegações, haja vista que a análise efetivada pelo Despacho Decisório e no Acórdão de Impugnação restringiu-se apenas à preliminar da possibilidade do pedido, não abordando o mérito da veracidade do crédito apresentado para compensação, a sua existência, suficiência e disponibilidade, dando certeza e liquidez ao direito pretendido, devendo esse montante ser confirmado pela autoridade administrativa de origem.
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para admitir a possibilidade de formação de indébito em recolhimento por estimativa, não homologando de plano a compensação pretendida, em virtude da ausência de análise do mérito do pedido pelo Despacho Decisório, devendo ser verificada pela autoridade local da Receita Federal do Brasil a existência, a suficiência e a disponibilidade do crédito objeto da compensação.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de provimento parcial ao Recurso Voluntário para determinar o retorno dos autos à Unidade de origem para nova análise do pedido da Interessada, retomando-se, a seguir, o rito procedimental previsto no PAF (Decreto nº 70.235/1972).

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto o relatado no Acérddo n® 1402-
004.264, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acdrddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que negou provimento a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte, mantendo o Despacho
Decisorio que NAO HOMOLOGOU a compensacdo declarada, considerando a improcedéncia
do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal
de pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser
utilizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuracdo ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente requereu a reforma do
despacho decisério com a consequente admissdo da compensacao e o cancelamento da exigéncia
tributaria. Em sintese, alegou que a decisdo da Delegacia da Receita Federal em Recife ndo
pode prevalecer, diante do evidente conflito existente entre o que determina o Artigo 10 da IN
SRF N° 600/2005 e o disposto nos. Incisos | a VI, do § 3° do Artigo 74, da Lei N° 9.430/96, com
as alteracdes introduzidas pelas Leis N° 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.051/2004.

Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o Acordao, ora recorrido, em que julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, com o entendimento que a pessoa juridica que
efetuar pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal somente podera utilizar o
valor pago na deducdo do tributo devido ao final do periodo de apuracéo ou para compor o saldo
negativo.

Inconformado com a decisdo a quo, a recorrente apresentou recurso voluntario em
que ratifica as razdes expendidas em sua peca impugnatoria.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.

Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acérddo n® 1402-004.264, de 13 de novembro de 2019, paradigma desta
decisao.

O recurso voluntario é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo
pelo qual dele conheco.

Do Mérito

A questdo discutida no presente recurso voluntario refere-se & admissao
da compensacdo imediata de recolhimentos indevidos de estimativas. O
despacho decisério e o acérdao recorrido sustentam que a pessoa juridica
que efetuar pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal
somente podera utilizar o valor pago na deducdo do tributo devido ao
final do periodo de apuracdo ou para compor o saldo negativo.

No uso da competéncia dada pelo § 14 do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, e
por meio das IN SRF n° 460/2004 e 600/2005, cuja vigéncia ocorreu de
29/10/2004 a 30/12/2008, a Receita Federal do Brasil ndo admitiu a
compensacdo imediata de recolhimentos indevidos de estimativas. Ja
com a IN RFB n° 900/2008, o Fisco alterou o entendimento e excluiu
essa limitacdo de seu texto.

A evolugdo da legislagdo administrativa a respeito do assunto foi a
seguinte:

O artigo 10 da Instrucdo Normativa n° 460/2004 ndo permitiu que
indébitos oriundos de recolhimentos por estimativa fossem compensados
de imediato, devendo compor o saldo de IRPJ e CSLL apurado ao final
do periodo:

"Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado
que sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo do imposto ou da contribuicéo, bem
assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa
mensal, somente podera utilizar o valor pago ou retido na dedu¢do do IRPJ ou
da CSLL devida ao final do periodo de apuragédo em que houve a retencdo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do
periodo."”
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A mesma redacdo foi mantida no artigo 10 da IN SRF n° 600/2005, in
verbis:

"Art. 10 A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retencéo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo do imposto ou da contribuicéo, bem
assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa
mensal, somente podera utilizar o valor pago ou retido na deducédo do IRPJ ou
da CSLL devida ao final do periodo de apuragéo em que houve a retengéo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do
periodo."”

J& com a edicdo da Instru¢cdo Normativa RFB n° 900/2008, no seu artigo
11, o Fisco deixou de coibir a imediata compensacdo de recolhimentos
indevidos de estimativas.

"Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado
que sofrer retencéo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo do imposto ou da contribuicéo
somente podera utilizar o valor retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida
ao final do periodo de apuracdo em que houve a retencdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo."

Assiste, as regras contidas na IN RFB n° 900/2008 sdo perfeitamente
aplicaveis ao caso em voga, pois alteraram o entendimento anteriormente
expresso pelas INs 460/2004 e 600/2005, podendo ser computado como
crédito o montante de estimativa recolhido indevidamente.

A propria Receita Federal do Brasil ja se posicionou no sentido de
admitir o procedimento adotado pela recorrente, por meio da Solucéo de
Consulta 285 - SRRF/9? RF/Disit de 17/07/2009, assim ementada:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ SALDO
NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO.

Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente podera ser restituido
ou compensado com o imposto de renda devido a partir do més de janeiro do
ano-calendério subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuracao,
mediante a entrega do PER/Dcomp.

A diferenca a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor
efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes
de suspensdo/reducdo, esta sujeita a restituicdo ou compensacdo mediante
entrega do PER/Dcomp.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981, de 1995,
art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2°a 4° e 34.

Assunto: Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAGAO.
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Conclusao

Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente podera ser restituido
ou compensado com a contribuicdo devida a partir do més de janeiro do ano-
calendario subsequiente ao do encerramento do periodo de apuracdo, mediante a
entrega do PER/Dcomp;

A diferenca a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor
efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes
de suspensdo/reducdo, estd sujeita a restituigdo ou compensagdo mediante
entrega do PER/Dcomp.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981, de 1995,
art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2°a 4° e 34."

O CARF vem reiteradamente se posicionando pela sua possibilidade da
restituicdo ou compensacao de pagamento indevido ou a maior a titulo de
estimativa. Havendo inclusive a edicdo da Sumula CARF n° 84,
transcrita a seguir.

Stimula CARF n° 84: Pagamento indevido ou a maior a titulo de
estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo
passivel de restituicdo ou compensacao.

Cita-se nesse sentido, os acordaos paradigmas: Acordao n® 1201-00.404,
de 23/2/2011 Acdrdao n° 1202-00.458, de 24/1/2011 Acdrddo n° 1101-
00.330, de 09/7/2010 Acorddo n° 9101-00.406, de 02/10/2009 Acdrdao
n°® 105-15.943, de 17/8/2006.

Porém, apenas em tese assiste razdo a recorrente em suas alegacdes, haja
vista que a analise efetivada pelo Despacho Decisorio e no Acordao de
Impugnagcdo restringiu-se apenas a preliminar da possibilidade do pedido,
ndo abordando o mérito da veracidade do crédito apresentado para
compensagdo, a sua existéncia, suficiéncia e disponibilidade, dando
certeza e liquidez ao direito pretendido, devendo esse montante ser
confirmado pela autoridade administrativa de origem.

Concluséo

Ante todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao
Recurso Voluntario para admitir a possibilidade de formacao de indébito
em recolhimento por estimativa, ndo homologando de plano a
compensacao pretendida, em virtude da auséncia de analise do mérito do
pedido pelo Despacho Decisorio, devendo ser verificada pela autoridade
local da Receita Federal do Brasil a existéncia, a suficiéncia e a
disponibilidade do crédito objeto da compensacao.

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, séo aqui adotadas.
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Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de provimento parcial ao
Recurso Voluntario para determinar o retorno dos autos a Unidade de origem para nova analise

do pedido da Interessada, retomando-se, a seguir, o rito procedimental previsto no PAF (Decreto
n® 70.235/1972).

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone



